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OS IMPACTOS DA IA GENERATIVA NA PRÁTICA JURÍDICA: 
APROFUNDANDO O DEBATE 

RESUMO 

A crescente adoção de ferramentas e estratégias baseadas em Inteligência Artificial Generativa 
(IA Generativa) tem impactado o Direito de uma forma rápida e profunda. Esse é um fenômeno 
marcado por grandes expectativas e muitas incertezas em torno do uso ético, responsável e es-
tratégico da tecnologia.  

Esta publicação, que integra a pesquisa “Inteligência Artificial Generativa no Direito: oportu-
nidades e desafios no Brasil”, concentra-se no debate internacional sobre as transformações 
em curso nas organizações e nas profissões jurídicas, examinando o estágio de desenvolvi-
mento, os usos e os impactos no Direito. 

Ao acompanhar e dialogar com essa agenda global, criamos condições para compreender e pro-
blematizar a realidade brasileira de maneira crítica e contextualizada. As repercussões desse 
debate se manifestam em nível local, com efeitos concretos que serão analisados em outras pu-
blicações que compõem uma série de relatórios temáticos. 

Nosso propósito central é, de forma complementar, aprofundar e ampliar a compreensão dos 
fatores que influenciam, direta ou indiretamente, a aplicação prática dessas ferramentas, assim 
como os riscos e as oportunidades que surgem dessa nova forma de conceber e operar o Direito 
em sua interface com a tecnologia. 

Palavras-chave: Inteligência Artificial; IA Generativa; Direito; governança; ética; riscos. 
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O QUE ESTÁ ALÉM DA SUPERFÍCIE: OPORTUNIDADES E DESAFIOS (IN)VISÍVEIS DA 
IA GENERATIVA NO SETOR JURÍDICO 

Reconhecendo o amplo e complexo debate 
sobre a rápida e substantiva adoção de IAs 
Generativas pelo ecossistema jurídico, 
torna-se urgente reconhecer os aspectos e 
as questões que potencializam essa trans-
formação tecnológica, bem como enfrentar 
os riscos e os desafios decorrentes da sua di-
fusão. 

Ao longo deste documento, buscamos dar 
luz a esses dois grupos de elementos que co-
produzem essa realidade que não é apenas 
tecnológica, mas sobretudo cultural, organi-
zacional e educacional que tem como motor 
de transformação a IA Generativa.  

Na análise de uma série de publicações, es-
pecialmente relatórios, white papers e wor-
king papers de âmbito internacional, vemos 
projetadas como a ponta visível da inovação 
com/pela IA Generativa algumas questões 
mais aparentes e narrativas dominantes, e 
nos chamam a atenção outras dimensões 
igualmente estruturantes, porém mais pro-
fundas e menos evidentes no debate. A partir 
de uma análise não exaustiva, retratamos 
uma série dessas questões, as mais e as me-
nos visíveis no debate mapeado, e que sur-
gem com alguma frequência em mais de uma 
publicação. Juntas, elas ajudam a compor o 

grande quebra-cabeça de um tema tão com-
plexo e relevante, tanto do ponto de vista tec-
nológico quanto do social, em torno do que 
significa “fazer Direito”. O relatório “AI in the 
work of an attorney-at-law”, publicado pela 
Ordem dos Advogados da Polônia, sintetiza 
bem esse fenômeno ao afirmar que  

[...] o desenvolvimento de ferramentas base-
adas em inteligência artificial (IA) é um fenô-
meno que muda radicalmente a forma como 
muitas indústrias, incluindo o mundo jurí-
dico, operam. O uso da IA no trabalho de 
um advogado deixou de ser uma questão 
de escolha e se tornou uma direção natu-
ral para o desenvolvimento da profissão 
(Kirp, 2025, p. 3, grifos nossos). 

Dentro desse cenário, nos deparamos com 
os debates em torno de aplicações (princi-
pais áreas de prática e finalidades do uso), de 
casos de alucinações em processos judici-
ais, da repercussão regulatória e dos poten-
ciais reflexos em termos de substituição de 
profissionais pela IA, das dimensões estrutu-
rais em termos de carreiras e oportunidades 
profissionais, da necessidade de infraestru-
tura técnica e de reorganização de estruturas 
organizacionais consolidadas e desafiadas 
pela necessidade de maior eficiência, repon-
sabilidade e inteligência jurídica.  
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Figura 1 – Camadas do debate sobre IA Generativa aplicada ao Direito (autoria nossa) 

 
Fonte: autoria nossa 

Por meio da referência à imagem do iceberg, 
a figura acima ilustra e organiza as questões 
mais evidentes no debate público acerca da 
IA Generativa no campo jurídico, e aponta 
para aspectos e desafios emergentes e me-
nos visíveis, mas que são estruturantes das 
transformações em curso. Elas serão devida-
mente exploradas nas próximas seções. 

Este relatório explora tais elementos de 
modo amplo, mapeando os argumentos 
mais recorrentes nos documentos analisa-
dos. O texto está organizado nas seguintes 

seções: as notas metodológicas trazem os 
procedimentos de coleta e análise do mate-
rial; o panorama da adoção de IA Generativa 
no mundo jurídico explora os usos, as poten-
cialidades, os riscos e os desafios envolvi-
dos; o sucesso da tecnologia para além do 
tecnológico aborda como projetos de inova-
ção precisam estar atrelados à cultura orga-
nizacional e à capacitação permanente dos 
atores; e os debates em (des)construção re-
tomam o objetivo do relatório, destacando o 
protagonismo humano como central na ado-
ção das ferramentas tecnológicas 

 

IA GENERATIVA NO DIREITO 

A adoção da Inteligência Artificial (IA) no con-
texto jurídico não é recente e tem proporcio-
nado, ao longo dos anos, transformações 
inéditas e complexas no campo. É impor-
tante lembrar que nem todas as consequên-
cias da IA foram identificadas ainda, mas as 

tendências apontam para um cenário de im-
pactos profundos e de longo prazo (IBA, 
2024, p. 5). 

Apesar da recente ênfase no debate público 
à Inteligência Artificial Generativa (IA Genera-
tiva), o uso da IA não é uma novidade nas or-
ganizações jurídicas, estando presente em 
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ferramentas consolidadas para organizar e 
pesquisar grandes volumes de documentos; 
identificar padrões em documentos e em 
processos jurídicos; elaborar contratos e au-
tomatizar tarefas repetitivas (ACC, 2025, p. 
14). Nesse contexto, os novos sistemas de 
IA Generativa ganham destaque por ofere-
cer capacidades substancialmente apri-
moradas. A partir do lançamento do 
ChatGPT, em novembro de 2022, pode-se di-
zer que um novo marco foi instaurado e di-
versas dimensões do trabalho jurídico fo-
ram impactadas de uma forma que as fer-
ramentas de IA anteriormente existentes 
não viabilizaram (ACC, 2025, p. 14), seja pe-
las características próprias da ferramenta, 
seja pela conjuntura específica de sua apli-
cação.  

 

 

A IA Generativa não apenas organiza 
ou analisa dados. É um software que 
pode gerar linguagem, imagens ou 
até mesmo outros programas de 
computador, tipicamente de prom-
pts de texto em linguagem simples 
[...]. Essa tecnologia depende dos 
Modelos de Linguagem de Grande 
Escala (LLM), que analisam conjun-
tos massivos de conteúdo criado por 
humanos para gerar e classificar 
texto, responder perguntas de ma-
neira conversacional e traduzir texto 
de uma linguagem para outra (ACC, 
2024, p. 14 – tradução nossa). 

 

A rápida e ampla disseminação do uso da IA 
decorre, dentre vários fatores, do acesso a 
recursos computacionais que possibilitam 
essa difusão, somado à crescente expecta-
tiva por ganhos de eficiência e de otimização 
das tarefas e dos serviços jurídicos. Em 2023 
já se apostava na capacidade da IA Genera-
tiva de responder à maioria das consultas ju-

rídicas de rotina, gerar contratos personaliza-
dos, facilitar negociações e identificar riscos 
contratuais, resumir mudanças na legislação 
e na jurisprudência, juntamente com a capa-
cidade de redigir argumentos jurídicos, acre-
ditando-se que, “em poucos anos, [...] ela 
poderá se tornar o modelo padrão para isso” 
(Deloitte, 2023). Contudo, juntamente com 
as oportunidades, velhos e novos desafios 
também foram sendo coproduzidos com o 
maior número de acessos e usos da ferra-
menta, seja por escritórios de advocacia, de-
partamentos jurídicos de empresas e organi-
zações da sociedade civil, pelo Judiciário e 
sistema de justiça, ou mesmo pelos clien-
tes/cidadãos comuns, que também passa-
ram a acessar essas ferramentas de forma 
facilitada. Esses desafios são de ordem téc-
nica, regulatória, prática e ética. 

Como bem ressalta o relatório “Task Force 
on Law and Artificial Intelligence”, da Ameri-
can Bar Association (2024, p. 15), quando 
utilizada de forma adequada, a IA pode 
acelerar a prestação dos serviços e elevar 
sua qualidade. De forma não surpreen-
dente, o rápido avanço da IA Generativa 
também acelerou a demanda e o trabalho 
envolvendo a definição de regras para seu 
uso (IBA, 2024). Ainda em 2023, já se notici-
ava sobre pesquisa de jurisprudência no 
ChatGPT feita por advogados de Nova York 
para embasar os argumentos de seu cliente, 
e que resultou em seis casos fictícios gera-
dos pelo sistema, o que levou à sanção dos 
advogados. Diante desse cenário, apresenta-
se o desafio de conduzir essa transição tec-
nológica de forma segura e eficaz, promo-
vendo a integração da IA com a garantia de 
preservação da confiança e da segurança na 
prestação dos serviços jurídicos, reduzindo o 
risco de erros e vieses e assegurando a capa-
citação dos/das profissionais para o uso res-
ponsável (IBA, 2024, p. 6).
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A IA se tornou disponível para todos, incluindo advogados. Logo, os primeiros 
relatos surgiram da ferramenta sendo usada sem verificação, em particular ao 
apontar decisões judiciais inexistentes. Isso gerou discussões sobre se juristas 
podem usar soluções de IA. No entanto, essa não é uma discussão nova – uma 
pergunta similar surge com cada nova tecnologia. Como o exemplo da compu-
tação em nuvem mostra, juristas podem usar novas tecnologias de forma legal 
e ética. Contudo, preparação e competência adequadas são necessárias (Kirp, 
2025 – tradução nossa).

 

Tomando como ponto de partida o fato de 
que a IA Generativa já é parte do mundo jurí-
dico, seja como ferramenta utilizada pe-
los/pelas profissionais do Direito no atendi-
mento de demandas ou pelos próprios clien-
tes e cidadãos comuns, seja como objeto de 
disputas jurídicas, exploraremos alguns des-
taques do debate internacional que, se já não 
começaram, devem ecoar na agenda brasi-
leira, tendo em vista a crescente e ampla 
adoção da tecnologia por todo o ecossistema 
jurídico. 

 

Os relatórios analisados retratam e discutem 
não apenas o impacto da IA na prática jurí-
dica em termos de usos e aplicações, mas 
também dilemas éticos, desafios tecnológi-
cos, estratégias para gestão de riscos e go-
vernança como essenciais, e seus desdobra-
mentos em termos de acesso à justiça e de 
integração da IA nos tribunais, questões so-
bre o futuro do trabalho jurídico, trajetórias 
de carreira e a necessidade de desenvolvi-
mento contínuo de habilidades no uso da IA. 

 

NOTAS METODOLÓGICAS 

O presente relatório temático foi elaborado 
com base na análise de relatórios extraídos 
de um extenso mapeamento bibliográfico so-
bre a IA Generativa no Direito e, sobretudo, 
no âmbito da prática e das organizações jurí-
dicas. 

As buscas foram realizadas em bases de di-
versas fontes: instituições acadêmicas; or-
ganismos públicos; organizações internacio-

 
1 As publicações foram classificadas em diferentes graus de relevância (“alta”, “média” e “baixa”), consi-
derando seu conteúdo e a multiplicidade das questões abarcadas. Para essa etapa da pesquisa, foram 
selecionadas apenas publicações classificadas como de “alta relevância”, cujo teor permitia um mapea-
mento mais abrangente das discussões envolvendo a temática, com foco nos tópicos objeto deste RT 
(identificação de conceitos; usos e aplicações; impactos do uso; percepção e papel dos/das profissionais 
etc.). 

nais; consultorias; sites de buscas etc. Tam-
bém foram consideradas referências citadas 
nos documentos mapeados e selecionados 
ao longo desta fase.  

Para fins deste relatório, foram analisados 
relatórios, white papers e policy papers pu-
blicados por organizações internacionais 
classificados como de “alta relevância”1 te-
mática.  
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A análise dos documentos objetivou identifi-
car: conceitos; critérios e contextos de apli-
cação; requisitos para incorporação da tec-
nologia; ferramentas mais adotadas; finali-

dades do uso; impactos do uso (com desta-
que para oportunidades e riscos); percepção 
e papel dos/das profissionais jurídicos na im-
plementação da IA Generativa, além de 
questões correlacionadas. 

 

PANORAMA DA ADOÇÃO DE IA GENERATIVA NO MUNDO JURÍDICO 

A IA como ferramenta da prática jurí-
dica 
Nos últimos anos, a ampla adoção de ferra-
mentas de IA Generativa por profissionais e 
organizações do setor jurídico torna-se visí-
vel e materializada em atividades individuali-
zadas e na integração de recursos de IA em 
plataformas amplamente utilizadas para oti-
mizar o tratamento de processos, automati-
zar tarefas rotineiras, aprimorar a comunica-
ção com clientes, reforçar a segurança da in-
formação e oferecer suporte estratégico. En-
tre os recursos mais comuns estão: pes-
quisa jurídica, marcação automática de 
documentos, geração de resumos e trans-
crições, análise de conteúdo, sugestão de 
jurisprudência relevante aplicável a deter-
minados casos, organização de provas e 
evidências, conformidade e gestão de ris-
cos, análise preditiva, automatização da 
gestão e de fluxos de trabalho, e uso de as-
sistentes virtuais especializados em infor-
mações jurídicas, dentre outros. 

Nos escritórios de advocacia, a adoção des-
sas tecnologias mostra-se associada à cres-
cente demanda por serviços mais ágeis e efi-
cientes, especialmente em um contexto de 
pressão por redução de custos (AI Futures 

Forum, 2025, p. 7-10). A necessidade de 
manter a competitividade em um mercado 
cada vez mais globalizado é um dos fatores 
que pressionam pelo aumento de produtivi-
dade e aperfeiçoamento na oferta de servi-
ços por meio da incorporação de novas tec-
nologias (AI Futures Forum, 2025, p. 1-2).  

No âmbito da consultoria jurídica, a IA pode 
ampliar a capacidade de entrega, elevando a 
qualidade, escalabilidade e produtividade 
das análises e recomendações. Além disso, 
ela tem o potencial de fortalecer a gestão de 
conformidade e riscos, oferecendo suporte 
em ambientes regulatórios complexos e em 
constante evolução, graças à sua capaci-
dade de operar em larga escala (Microsoft, 
2024).  

Outro benefício transversal relevante menci-
onado no material analisado é a possibili-
dade de utilizar a IA de forma estratégica para 
lidar com tarefas que consomem muito 
tempo, permitindo que os/as profissionais se 
concentrem em atividades mais sensíveis e 
complexas, que exigem julgamento humano 
e dificilmente podem ser automatizadas 
(ABA, 2024, p. 12). A IA Generativa oferece um 
leque amplo de aplicações no âmbito jurí-
dico: 
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Usos e aplicações de IA generativa em destaque 

Segundo as publicações analisadas (e.g., Deloitte, 2023, p. 6; Thomson Reuters, 2023, p. 5), diferentes 
áreas exploram distintas capacidades na adoção de IAs Generativas:  

• Contencioso: análise ágil e antecipada dos dados do caso, permitindo que o departamento ju-
rídico alcance acordos precoces, o que resultaria em economia de tempo e de recursos finan-
ceiros, além de evitar interrupções nas operações do cliente decorrentes de litígios prolonga-
dos. Nos tribunais, sistemas de IA têm sido adotados para distribuição e classificação de pro-
cessos.  

• Contratos: gestão de todo o ciclo de vida do contrato (desde sua elaboração até sua execução), 
análise e identificação de riscos, facilitando o processo de negociação, agregando valor ao ser-
viço/negócio e acelerando sua execução. 

• Tributário: análise de riscos, monitoramento de fraudes, pesquisa jurídica, acompanhamento 
das normas e análise de conformidade, que permitem a redução de custos significativos ao se-
tor. 

• Fusões e aquisições (“M&A”): utilização da capacidade computacional para realizar due dili-
gence aprofundada de grandes volumes de dados, elevando a precisão das avaliações dos ati-
vos, o que contribui para a mitigação de riscos comerciais e o aumento da inteligência estraté-
gica das aquisições. 

• Concorrencial: obtenção rápida e atualizada de informações sobre os regimes regulatórios de 
controle de fusões vigentes em múltiplas jurisdições relevantes, possibilitando a elaboração de 
avaliações preliminares de riscos antitruste, reduzindo assim o risco associado à análise ma-
nual de dados complexos e variados. 

• Conformidade (“compliance”): realização de análises comparativas entre diferentes áreas le-
gislativas e regulamentares para identificação de lacunas e avaliação de seus impactos, acele-
rando processos que tradicionalmente são manuais e morosos, além de aprimorar a aferição 
dos resultados. 

• Gestão do conhecimento: produção de atualizações e briefings para a organização e as equi-
pes jurídicas, assim como a elaboração de materiais de treinamento e a consulta a bases de 
conhecimento, com o propósito de reduzir riscos, aprimorar competências das equipes e forta-
lecer a geração de valor. 

• Gestão de riscos: a IA tem o potencial de ajudar a antecipar e até mesmo prevenir muitos tipos 
de riscos. As seguradoras, inclusive, estão desenvolvendo soluções para alguns dos riscos mais 
salientes da IA Generativa, tais como riscos de segurança cibernética, privacidade e fraude; vi-
olação de propriedade intelectual e direitos autorais; responsabilidade pelo produto e questões 
de desempenho; riscos regulatórios e de conformidade; e riscos de fornecedores e distribuido-
res (ABA, 2024). 

• Segurança cibernética: a IA pode detectar novas ameaças cibernéticas, combater bots (ame-
aças automatizadas), prever o risco de violações (criar um inventário de ativos de TI e avaliar 
vulnerabilidades) e fornecer melhor proteção de endpoint, sinalizando eventos que se desviam 
de uma linha de base estabelecida e indicando medidas de defesa (ABA, 2024). 

• Operações jurídicas (“legal ops”): automatização de fluxos e procedimentos, aliviando a 
carga de trabalho em processos longos/volumosos e promovendo maior objetividade nas aná-
lises (ACC, 2025, p. 6 e 24).  
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Riscos inerentes e emergentes 
Apesar dos benefícios apontados acima, 
toda transformação tecnológica carrega con-
sigo inúmeras questões jurídicas e éticas 
complexas e desafiadoras. Estar ciente dos 
riscos e das limitações da IA Generativa é o 
primeiro passo para os/as profissionais do 
Direito garantirem que a tecnologia possa 
ser usada com segurança e responsabili-
dade. Até porque os/as profissionais acabam 
sendo expostos/as à IA não apenas como 
uma ferramenta interna à sua prática diária 
em escritórios e departamentos jurídicos, 
mas também pelo fato de o tema se tornar 
objeto do trabalho dos clientes que também 
utilizam IA dentro da estrutura dos seus ne-
gócios (ABA, 2024, p. 13). Por isso a impor-
tância de dominar as possibilidades e os ris-
cos dos usos das ferramentas para proteger 
o próprio trabalho e o de seus clientes. 

Ainda que as alucinações sejam frequente-
mente lembradas quando se fala em riscos 
atrelados ao uso e à difusão da IA Generativa 
de modo geral, especialmente no contexto 
jurídico, ressaltamos que a tecnologia apre-
senta um conjunto de restrições e limitações 
que precisam e devem ser reconhecidas e 
mitigadas, associadas e/ou decorrentes de li-
mitações humanas, estruturas organizacio-
nais e, também, de fragilidades técnicas que 
levam a alucinações e a outras vulnerabilida-
des. 

Segundo pesquisa desenvolvida pela Ameri-
can Bar Association (ABA, 2024, p. 27), os ris-
cos a serem considerados podem ser classi-
ficados em: (i) riscos de design e desenvol-

 
2 Um pesquisador tem catalogado casos de alucinações identificadas em peças processuais de diversas 
jurisdições. A natureza das alucinações varia: citações inventadas; citações falsas; autoridades deturpa-
das; menção a partes que não integram o processo etc. Em alguns desses casos, foram aplicadas sanções 
aos responsáveis pelo mau uso da IA, tais como reprimendas, imposição de multas, condenação ao pa-
gamento de honorários da parte adversa, entre outras. Para saber mais, acesse: https://www.damienchar-
lotin.com/hallucinations/.  

vimento da IA, que incluem segurança ciber-
nética, privacidade, vieses, precisão, confia-
bilidade e segurança etc.; e (ii) riscos causa-
dos pelo uso da IA, que incluem preocupa-
ções relativas à propriedade intelectual, pos-
sibilidade de práticas comerciais desleais, 
fraude, responsabilidade, necessidade de 
supervisão humana, transparência, desinfor-
mação etc. 

De acordo com pesquisa realizada pela As-
sociação de Especialistas em eDiscovery 
(Finkelman, 2025, p. 2), as principais barrei-
ras à adoção da IA no setor jurídico in-
cluem preocupações com a privacidade 
dos dados, custos envolvidos, falta de ca-
pacitação adequada, além das próprias 
alucinações da IA, que se mostram como 
obstáculos que persistem mesmo diante 
do aumento da conscientização e dos in-
vestimentos na área. “A IA não entende o 
mundo como os humanos e, a menos que 
instruído de outra forma, seus resultados po-
dem refletir uma ignorância de normas ou 
precedentes jurisprudenciais” (ABA, 2024, p. 
14 

Alucinações como premissa 

Como os modelos de IA Generativa operam 
com base em probabilidades matemáticas, 
são frequentes os relatos de outputs incorre-
tos resultantes de “alucinações”2 (isto é, in-
formações sem nenhum embasamento fá-
tico e/ou jurídico) (Deloitte, 2023, p. 9; Ryan 
et al., 2025, p. 7). E o comprometimento da 
atribuição de direitos autorais é apenas uma 
das decorrências dessas práticas.  

A minimização e/ou evitação de erros, por 
sua vez, deve ser encarada como fruto de 

https://www.damiencharlotin.com/hallucinations/
https://www.damiencharlotin.com/hallucinations/
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processos mais amplos e da dependência de 
uma série de fatores que vão desde infraes-
trutura tecnológica a processos de gestão de 
conhecimento, de definição e de emprego de 
políticas organizacionais claras.  
 

 

 

É importante que os advogados enten-
dam que a IA Generativa orientada por 
linguagem não é um mecanismo de 
busca com recursos de redação, mas 
sim um mecanismo de previsão que 
simplesmente tenta prever – palavra 
por palavra – uma resposta a um pro-
mpt. A resposta gerada pode conter er-
ros. Isso não significa que essa tecno-
logia não seja útil para os advogados. 
Significa simplesmente que os advo-
gados são responsáveis por confirmar 
a existência, a precisão e a adequação 
das citações que submetem a um tri-
bunal, independentemente de este ter 
ou não regras especiais sobre IA (ABA, 
2024, p. 14). 

 
 

 

 

 [...] aprender a usar a IA Generativa 
como parte do fluxo de trabalho jurí-
dico para gerar resultados significati-
vos e confiáveis leva tempo e experi-
mentação. A tentação é questionar a 
IA Generativa como um mecanismo de 
busca sofisticado. Para modelos de 
domínio público, treinados com base 
em vastas quantidades de dados his-
tóricos da internet, isso frequente-
mente retorna resultados questioná-
veis – e, às vezes, irrelevantes ou im-
precisos (Deloitte, 2023, p. 4). 

 Por isso, não basta falarmos de alucinações 
se não forem consideradas a qualidade e a 
gestão dos dados. 

Embora a tecnologia tenha atingido certo 
grau de acurácia, a qualidade das respos-
tas e a confiabilidade das informações de-
pendem de uma série de fatores que são de 
ordem técnica e de gestão de conheci-
mento. Cuidados no tratamento das bases 
de dados, que precisam ser bem estrutura-
das e constantemente atualizadas, são indis-
pensáveis. “A qualidade dos resultados gera-
dos pelos LLMs é uma função direta da quali-
dade dos dados em que são treinados/usa-
dos. Dados jurídicos são altamente sensíveis 
e rigorosamente protegidos”, afirmam Garg e 
Ma (2025, p. 2-3). Esse cenário, por sua vez, 
cria uma série de questões no que diz res-
peito ao uso de dados proprietários para um 
treinamento eficaz e para a geração de real 
valor competitivo, já que empresas hesitam 
no compartilhamento de tais dados e legalte-
chs demandam esse insumo como forma de 
demonstrar seu valor:  

[...] os dados divulgados e publica-
dos geralmente contêm apenas o 
produto final, ignorando as etapas 
intermediárias do pipeline, que são 
cruciais para a construção de capa-
cidades de raciocínio dentro desses 
modelos (Garg; Ma, 2025, p. 2-3). 

A confidencialidade do cliente torna-se uma 
dimensão relevante nesse debate, junta-
mente com o risco de vazamento de dados 
privados e/ou confidenciais por meio do 
compartilhamento de dados com os prove-
dores das aplicações (Deloitte, 2023, p. 9). Li-
dar com essa realidade implica considerar 
não apenas treinamento, que é essencial, 
mas também políticas e instrumentos de 
gestão de dados por terceiros, cumprimento 
de requisitos de segurança da informação e 
proteção de dados que assegurem os interes-
ses e a privacidade dos clientes e/ou usuários 
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do sistema de justiça (Oliveira Junior; Coelho, 
2025, p. 28-29). O desrespeito à privacidade 
dos clientes/usuários e de terceiros pode en-
sejar a aplicação de sanções, como multas, 
e prejuízo reputacional, dentre outros (Mei-
senbacher, 2024, p. 29): 

Um dos grandes diferenciais para 
instituições que desejam se desta-
car é a capacidade de equilibrar, de 
um lado, inovação e tecnologias e, 
do outro, proteção de dados e segu-
rança da informação (Oliveira Ju-
nior; Coelho, 2025, p. 28-29). 

Por trás da democratização do acesso a 
IAs generativas 

Além das questões relacionadas ao uso de 
informações inverídicas (frutos de alucina-
ções não verificadas ou mesmo da criação 
proposital de conteúdos falsos) e à proteção 
da privacidade no exercício legal da advoca-
cia, são mencionados no material analisado 
outros grupos de riscos igualmente rele-
vantes e decorrentes da qualidade e da es-
tratégia no uso dos dados pela IA Genera-
tiva: tratamentos discriminatórios decor-
rentes dos vieses dos algoritmos, uso inde-
vido em processos judiciais (por exemplo, 
por meio da automatização de decisões) e 
a possibilidade de atuação de profissio-
nais não habilitados/as no exercício de ati-
vidades privativas da advocacia. A obser-
vância de princípios éticos, nesse sentido, 
torna-se imprescindível e um desafio con-
creto, de modo que o uso de aplicações de IA 
para obtenção de respostas jurídicas não in-
duza os leigos a erro, além de não ser confi-
gurada negligência profissional e exercício 
ilegal da advocacia (Thomson Reuters, 2023, 
p. 11).  

Ainda na dimensão ética do debate, o ele-
mento da exclusão digital (Ryan et al., 2025, 
p. 10-11) configura outro desafio concreto. 

Documentos como o da International Bar As-
sociation (2024, p. 16) já demonstram que 
disparidades regionais e de porte das organi-
zações têm sido determinantes para o mer-
cado jurídico atual.  

Um dos principais destaques é a relação 
direta entre porte (quanto maior o escritó-
rio, maior o uso e a capacidade de investi-
mento em IA) e a capacidade de atuação e 
desenvolvimento por meio da tecnologia, o 
que carrega consigo, por sua vez, uma di-
mensão preocupante com as disparidades 
(de acesso e de desenvolvimento de IA Ge-
nerativa), além da ampliação das lacunas 
de mercado em termos de avanço tecnoló-
gico e capacidades competitivas. 

Escritórios de maior porte tendem a ter mais 
estrutura (financeira, técnica e humana) para 
integrações mais complexas (idealmente in-
tegradas) à estrutura da organização, utili-
zando a IA principalmente em atividades re-
lacionadas à administração de backoffice, 
marketing, gestão organizacional e na rela-
ção com o cliente (IBA, 2024, p. 8 e 16). “Es-
critórios de advocacia menores e profissio-
nais autônomos enfrentam mais desafios em 
termos de governança de IA e, frequente-
mente, carecem de políticas e recursos” 
(IBA, 2024, p. 8 e 16). Essas capacidades, por 
sua vez, criam diferentes cenários e possibi-
lidades do uso de soluções proprietárias que, 
como visto, podem ser mais assertivas e se-
guras, devido às suas características técni-
cas e pelo contexto de implementação.  

Nesse sentido, os escritórios de maior porte 
tendem a ter mais vantagens pelo fato de, ao 
terem condições de construir soluções pro-
prietárias de IA, conseguirem adaptar as fer-
ramentas às suas necessidades e fluxos de 
trabalho (IBA, 2024, p. 16). Essa personaliza-
ção pode levar, como impacto maior, a uma 
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posição de mercado mais forte. “Essa capa-
cidade não apenas aumenta a eficiência ope-
racional, mas também posiciona esses escri-
tórios como líderes em inovação no setor ju-
rídico”, destaca a International Bar Associa-
tion (2024, p. 8). 

IA como instrumento de inovação não ape-
nas tecnológica 

Dentro dos impactos observados no âmbito 
da estrutura organizacional, outras preocu-
pações que não podem ser negligenciadas e 
que estão substancialmente atreladas às 
mudanças provocadas pela tecnologia são 
as transformações nas práticas de contrata-
ção e nos modelos de negócios, de forma 
complementar. 

As incorporações de ferramentas para de-
senvolvimento de novos serviços e/ou en-
frentamento de demandas complexas tra-
zidas pelos clientes já têm repercutido em 
mudanças nas práticas de contratação e 
na priorização de perfis de profissionais a 
partir da demanda de habilidades e com-
petências específicas, além de uma aber-
tura à incorporação de profissionais de ou-
tras áreas.  

Por exemplo, alguns profissionais 
acreditam que treinar um modelo de 
linguagem abrangente é simples e 
rápido, de modo que essas ferra-
mentas podem gerar resultados 
úteis com treinamento mínimo. A 
verdade é que é necessário muito 
trabalho para treinar grandes mode-
los de linguagem para serem úteis 
aos profissionais jurídicos, exigindo 
cientistas de dados e grandes volu-
mes de materiais jurídicos que for-
neçam linguagem e conceitos espe-
cíficos ao contexto (Thomson Reu-
ters, 2023, p. 5).  

Além disso, a adoção da IA exige a criação de 
novas funções ou a evolução das existentes, 
demandando mudanças da perspectiva de 

formação dessas pessoas, seja no nível da 
graduação, seja no da especialização, que 
repercutem no que discutimos sobre contra-
tação e remuneração. Cabe aos/às profissio-
nais bem qualificados/as “a responsabili-
dade de explicar aos clientes qual tecnologia 
está sendo usada para seus assuntos.” (ABA, 
2024, p. 16). 

Para isso, o advogado precisa enten-
der os riscos e oportunidades que a 
IA Generativa traz, caso o advogado 
utilize essa tecnologia. Muitas plata-
formas de IA Generativa não garan-
tem a confidencialidade dos prom-
pts inseridos na ferramenta ou dos 
resultados por ela produzidos. An-
tes de iniciar o trabalho com o cli-
ente usando uma ferramenta de IA 
Generativa, o advogado deve enten-
der como as informações enviadas 
em um prompt serão usadas e com-
partilhadas, e também onde serão 
armazenadas (ABA, 2024, p. 16).  

Na interface entre contratação e modelo 
de negócio, devem-se considerar os im-
pactos nas políticas e nos acordos de re-
muneração, se honorários fixos ou co-
brança por hora, levando à necessidade de 
revisão também das práticas de cobrança 
(Garg; Ma, 2025, p. 5). O modelo de horas fa-
turáveis, um pilar do setor jurídico, tem sido 
discutido nesse contexto. A adoção de ferra-
mentas de IA Generativa, pelo seu potencial, 
poderia, segundo algumas publicações, criar 
“um desincentivo estrutural para que os es-
critórios de advocacia adotem tecnologias 
que aumentam a eficiência, como a IA, visto 
que a redução das horas trabalhadas se tra-
duz em redução da receita” (Garg; Ma, 2025). 
Contudo, o que se tem visto é uma crescente 
discussão sobre alternativas, como a precifi-
cação de honorários fixos, e os desafios que 
isso acarreta. “A profissão jurídica historica-
mente enfatiza a jornada de trabalho extensa 
como um indicador de diligência e expertise. 
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Assim, muitos clientes, especialmente gran-
des corporações, aceitaram as horas faturá-
veis como o modelo”, afirmam Garg e Ma 
(2025). Ao mesmo tempo, já se tem conheci-
mento de clientes que demandam o uso de IA 
visando a melhores resultados (Thomson 
Reuters, 2023, p. 19) e a possibilidade de di-
minuição de investimentos, especialmente 
no contexto de departamentos jurídicos, pela 
preocupação com a automatização das ativi-
dades.  

O relacionamento com os clientes tem ga-
nhado, nesse sentido, crescente atenção e 
relevância no movimento de expansão do 
uso e da adoção de IA Generativa nas organi-
zações jurídicas (Oliveira Junior; Coelho, 
2025). Outro risco apontado é de que clientes 
possam passar a perceber a IA Generativa 
como substituta dos profissionais, aumen-
tando a pressão por reduções nos custos. 

Os documentos analisados destacam que os 
clientes buscarão prestadores de serviços 
que permitam uma melhor experiência de 
forma completa, tendendo a se interessar 
por empresas que os escutem, que estejam 
atentas a seus interesses, que sejam capa-
zes de personalizar o atendimento e demons-
trar preocupação com suas particularidades. 
Alguns exemplos desse uso são os chatbots 
para lidar com demandas legais básicas dos 
clientes, agendar reuniões, oferecer suporte 
24 horas por dia durante toda a semana, le-
vando a respostas mais rápidas e permitindo 
que os/as profissionais se dediquem mais a 
resoluções de demandas complexas (AI Fu-
tures Forum, 2025, p. 5-7). 

Segundo um dos relatórios analisados, “Cli-
entes do setor jurídico em geral demonstram 
cada vez mais abertura e até mesmo prefe-
rência por trabalhar com escritórios de advo-
cacia que utilizam IA em suas práticas. Isso 
sugere que os clientes estão começando a 

ver a IA como uma ferramenta que pode levar 
a serviços jurídicos melhores e mais eficien-
tes em comparação com escritórios que 
ainda não adotaram essa tecnologia” (AI Fu-
tures Forum, 2025, p. 10). No entanto, nessa 
relação, desafios surgem nas discussões so-
bre o uso de dados de clientes para fins de 
treinamento das ferramentas que dependem 
desses dados para uma melhor performance 
e possíveis más condutas e desumanização: 
“o trabalho do Direito é mais do que pala-
vras”, enfatiza um dos textos analisados, que 
também lembra que “a relação com o cliente 
e o entendimento dos negócios do cliente... 
não podem ser replicados” (Thomson Reu-
ters, 2025, p. 10).  

O uso de IA Generativa para trabalhos jurídi-
cos, como já comentado, exige atenção e 
medidas específicas, considerando o dife-
rencial entre o uso e os resultados que ferra-
mentas gratuitas e de acesso público podem 
gerar, e os usos e resultados de produtos es-
pecializados para o setor. O reconhecimento 
dessas diferenças não implica sobrepor uma 
experiência a outra, mas apontar os impac-
tos desses processos e destacar que o 
acesso a ferramentas gratuitas, ainda que 
contenham vulnerabilidades específicas, 
tem representado um marco de democrati-
zação de acesso à tecnologia para as organi-
zações de menor porte, devido aos seus cus-
tos mais diversos.  

No entanto, falar de acesso a tais ferramen-
tas, do ponto de vista organizacional e dos 
riscos atrelados, implica também problema-
tizar a existência (e a falta) de políticas explí-
citas voltadas a essa realidade de usos de di-
ferentes ferramentas nas organizações. 

De acordo com o relatório do Thomson Reu-
ters, apenas 15% dos entrevistados disseram 
que suas empresas aconselharam os/as fun-
cionários/as a evitar o uso não autorizado de 
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ferramentas de IA Generativa, e apenas 6% 
relataram que suas empresas proibiram o 
uso não autorizado (Thomson Reuters, 2023, 
p. 7-8). Essas orientações são exemplos de 

que as mudanças exigem revisão e/ou cria-
ção de normas, políticas, diretrizes e novas 
práticas institucionais visando a um melhor e 
mais seguro uso das ferramentas.

 

O SUCESSO DA TECNOLOGIA PARA ALÉM DO TECNOLÓGICO 

Como base do nosso esquema e argumento 
do iceberg, com o desenvolvimento dos itens 
anteriores, buscamos chamar a atenção 
para as mudanças e os desafios trazidos pela 
adoção e difusão de IA no contexto jurídico, 
reconhecendo que eles não se limitam a as-
pectos técnicos, tampouco a atributos admi-
nistrativos das organizações, de forma que 
essa complexidade precisa ser encarada 
como percurso para o desenvolvimento de 
boas práticas e de resultados de sucesso. 

 Nesta seção, argumentamos que a dimen-
são cultural das organizações é elemento 
fundamental, precisando estar bem estru-
turada e conectada aos projetos de inova-
ção tecnológica para que se tenha a mate-
rialização dos potenciais benefícios.  

A cultura abrange os aspectos comporta-
mentais que vão reger a lógica do trabalho 
dos/das profissionais, como treinamentos, 
políticas de governança e compliance, ética, 
interação entre os empregados, relação en-
tre patrões e funcionários e até mesmo a di-
nâmica entre prestadores de serviços e seus 
clientes. Em termos de IA Generativa, a cul-
tura vai ter um grande peso para ditar como 
as ferramentas serão utilizadas em favor dos 
clientes (sejam eles internos ou externos), 
buscando um equilíbrio entre interesses e 
conformidade com padrões de segurança e 
de regulação (Meisenbacher, 2024, p. 28-29). 
No longo prazo, a cultura se tornará um dos 
elementos mais importantes para que a ado-
ção de ferramentas de IA tenha sucesso. 

 

 

 

Trabalhar com novas ferramentas de IA exige uma mudança de mentalidade e 
processos. [...] Talvez a mudança mais significativa seja cultural. [...] Essa mu-
dança cultural é crucial para a implementação bem-sucedida e a ampla adoção 
de ferramentas de IA (IBA, 2024, p. 14). 

 

Não basta que a instituição possua as melho-
res ferramentas disponíveis no mercado, que 
conte com uma infraestrutura impecável e 
com bons/boas profissionais de tecnologia 
para amparar instalações e treinamentos, se 
não houver uma cultura que desempenhe um 
papel de “costura” e alinhamento entre es-
ses elementos. 

Para que muitos dos riscos e desafios acima 
sejam evitados, se não mitigados, um 

elemento central a ser considerado com pro-
porcional atenção é o papel e a atuação das 
pessoas em todas as fases relacionadas a 
um projeto de desenvolvimento, adoção ou 
avaliação de IA para atividades e organiza-
ções jurídicas. “Treinar os advogados além 
do uso da IA representa um novo desafio, 
com o risco de perder a expertise necessária 
em funções mais seniores ou de perder dire-
tamente talentos se o trabalho se limitasse 
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ao uso da IA e à revisão de seus resultados” 
(IBA, 2024, p. 15). Lembrando que esse trei-
namento não se restringe ao uso de ferra-
mentas específicas, mas principalmente 
se trata de alfabetização em dados e IA, 
nas suas dimensões técnica, política, eco-
nômica, ética e jurídica.  

Diferentes relatórios chamam a atenção, 
nesse sentido, para o papel também das ins-
tituições de ensino e das faculdades de Di-
reito nessa agenda, de forma a “não apenas 
incutir habilidades tradicionais da advoca-
cia, como resolução de problemas e julga-
mento, mas também reconhecer e apoiar a 
realidade de que os advogados do futuro pre-
cisarão incorporar ferramentas de IA na pres-
tação de serviços jurídicos” (ABA, 2024, p. 
26). A International Bar Association ainda 
ressalta que o treinamento inadequado, 
além de uma desvantagem, representa “uma 
potencial fragilidade não apenas para as or-
ganizações, mas também para indivíduos e 
profissionais, bem como para o dinamismo 
do mercado de trabalho” (IBA, 2024, p. 15-
16).  

A IA vai substituir o/a operador/a do di-
reito?  
Um dos principais receios dos/das profissio-
nais de diferentes áreas quando se fala em 
IA, especialmente IA Generativa, é saber se e 
quando serão substituídos/as pela tecnolo-
gia, uma vez que ela se torna capaz de reali-
zar cada vez mais tarefas de diferentes níveis 
de complexidade. As publicações analisa-
das defendem amplamente que não ha-
verá essa substituição, apesar do rápido 
avanço das ferramentas baseadas em IA. 
No entanto, tal tecnologia indubitavel-
mente se torna objeto de discussão sobre 
a condição de diferencial para os/as pro-
fissionais e para as organizações do futuro. 
A AAC tem focado na IA Generativa como 

uma ferramenta para aprimorar as capacida-
des dos/das profissionais do Direito e levar a 
uma mudança no tipo de trabalho jurídico 
disponível, em vez de representar uma ame-
aça às suas carreiras (ACC, 2025). De forma 
convergente, o relatório do AI Futures Forum 
(2025, p. 12) pondera que “O uso crescente 
da IA também está gerando discussões e pre-
ocupações sobre seu potencial impacto nas 
funções e na identidade profissional dos es-
critórios de advocacia”. Dados de uma aná-
lise da Microsoft e do Conselho de Tecnolo-
gia da Austrália já estimaram que 10% das ta-
refas jurídicas poderiam ser automatizadas e 
32% ampliadas³ (Microsoft, 2024). 

Esse destaque não visa minimizar as preocu-
pações com a perda de empregos no setor, 
mas situar essa questão em um cenário mais 
complexo e que abarca os/as profissionais 
de diferentes formas, a depender do seu per-
fil, das atividades que desempenham, do es-
tágio de carreira no qual se encontram, den-
tre outros fatores. A pesquisas mostram que 
“aqueles em cargos de nível médio são os 
mais preocupados (67%) e os profissionais 
de legal operations os menos preocupados 
(48%)” (ACC, 2025, p. 23) 

 
 

À medida que a tecnologia de IA 
avança, os profissionais jurídicos 
se concentrarão cada vez mais em 
funções de consultoria estraté-
gica. Em vez de lidar com tarefas 
rotineiras, como revisões de con-
tratos, eles fornecerão insights va-
liosos, experiência no setor e bom 
senso para orientar as decisões de 
negócios. Embora a IA possa resu-
mir com eficiência os desenvolvi-
mentos jurídicos, ela carece da ca-
pacidade humana de aplicar essas 
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informações a contextos específi-
cos da empresa (ACC, 2025). 

 

Na visão de muitos, a tecnologia permite que 
os/as profissionais concentrem sua atenção 
em atividades mais complexas, como o es-
tudo de estratégias/soluções jurídicas, o de-
senvolvimento de teses/fundamentações e o 
atendimento personalizado aos clien-
tes/usuários do serviço (Oliveira Junior; Coe-
lho, 2025, p. 13). A IA também teria o poten-
cial de gerar insights que podem estimular a 
criatividade3 de operadores do Direito para 
aplicar novas soluções a casos diversos (Oli-
veira Junior; Coelho, 2025, p. 23).  Contudo, 
também existem preocupações quanto à 
ameaça, sobretudo, às vagas de trabalho 
ocupadas por profissionais mais juniores, 
em razão da tendência de automatização 
de tarefas mais repetitivas e menos com-
plexas geralmente delegadas a esses per-
fis (AI Futures Forum, 2025, p. 11-12). Além 
disso, o uso da IA pode prejudicar o desen-
volvimento de habilidades de análise crí-
tica jurídica, comprometendo a formação 
e a evolução da carreira desses/as profis-
sionais (Ryan et al., 2025, p. 14-15).  

 
3 Por exemplo, por meio de técnicas como a do “oponente socrático”, em que a IA atua como um “opo-
nente” para auxiliar no desenvolvimento de argumentos. (Fonte: UNESCO, 2023, disponível em 
https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000386670_por.) 

Entre os/as mais seniores, o desafio é a re-
qualificação (“reeskiling”) e o aperfeiçoa-
mento profissional (“upskilling”), buscando 
acompanhar as tendências de mercado e ex-
plorando ao máximo os seus benefícios. Para 
isso, é necessário investir em treinamentos, 
buscando capacitar os/as operadores/as 
para um uso eficiente e responsável das fer-
ramentas. Isso inclui compreender as capa-
cidades e as limitações da IA, bem como as 
considerações éticas e de segurança de da-
dos (AI Futures Forum, 2025, p. 18-19). Nesse 
sentido, as capacidades humanas de empa-
tia e de insight continuarão sendo necessá-
rias na profissão jurídica, devendo ser conju-
gadas com a habilidade de trabalhar com a 
tecnologia (AI Futures Forum, 2025, p. 18-
19), especialmente “para se adaptarem ao 
ambiente jurídico em rápida evolução ou cor-
rem o risco de ficar para trás” (Microsoft, 
2024, p. 4). Ao mesmo tempo, também já se 
têm dados e discussões iniciais de que, ape-
sar dos esforços voltados à adoção de IA Ge-
nerativa, “a maioria das equipes jurídicas se 
sente mal preparada para lidar com os desa-
fios de talentos que ela apresenta” (ACC, 
2025, p. 6).  
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Figura 2 – Oportunidades e desafios na adoção de IA Generativa pelas organizações jurídicas 

 
Fonte: autoria nossa 

 

DEBATES EM (DES)CONSTRUÇÃO 

Nosso objetivo ao longo deste documento 
não foi esgotar o debate, mas reconhecer, ex-
plorar e sistematizar o ponto de partida de re-
flexões e aprofundamentos necessários para 
que as transformações possíveis maximizem 
as oportunidades e minimizem os riscos e os 
desafios de processos tão complexos, tal 
qual exploramos nas seções anteriores. 

Somada às preocupações com a substitui-
ção de profissionais jurídicos/as por siste-
mas de IA, a crescente incorporação de fer-
ramentas de IA Generativa no cotidiano jurí-
dico também tem o potencial de gerar um fe-
nômeno duplo de dependência: tecnológica 
e intelectual. Esse processo apresenta impli-
cações profundas para a formação, a prática 
e a autonomia dos/das profissionais do Di-
reito. 

A repercussão do estudo divulgado por pes-
quisadores do MIT (Kosmyna et al., 2025), as-
sociando o uso de sistemas de IA Generativa 
ao declínio cognitivo, bem como uma série 
de problematizações do próprio mercado, 
alimentam uma importante discussão sobre 

um fenômeno que pode ser compreendido 
como o paradoxo do desempenho: indiví-
duos que utilizam ferramentas de IA Genera-
tiva tendem a obter resultados mais eficazes 
no curto prazo, mas apresentam menor assi-
milação conceitual e maior dificuldade em 
aplicar o conhecimento de forma indepen-
dente. A tecnologia favorece a produção de 
respostas eficientes, porém não garante, por 
si só, um aprofundamento cognitivo.  

Isso revela que alcançar um bom desempe-
nho nem sempre equivale a um processo real 
de aprendizagem. 

Trazendo essas conclusões para o campo ju-
rídico, o uso irrestrito de sistemas de IA Ge-
nerativa pode comprometer, a longo prazo, a 
autonomia intelectual e a capacidade crítica 
dos/das profissionais do Direito, acarretando 
uma excessiva dependência tecnológica. Em 
atividades que exigem argumentação jurídica 
sólida, interpretação normativa e construção 
de raciocínio crítico, a redução do esforço 
cognitivo proporcionada por essas ferramen-
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tas pode implicar não apenas a perda de do-
mínio técnico, mas também a fragilização da 
memória jurídica e da capacidade de tomada 
de decisões fundamentadas. 

O desafio, portanto, não está em rejeitar es-
sas tecnologias, mas em incorporá-las com 
discernimento, preservando o protagonismo 
humano nos processos de análise, interpre-
tação e produção do conhecimento jurídico. 

A partir desse mapeamento do debate inter-
nacional, torna-se relevante compreender de 
que forma, e em que medida, as potenciali-
dades, os desafios e os riscos da incorpora-
ção da IA Generativa nas organizações jurídi-
cas apontados nos documentos analisados 
se manifestam no Brasil, bem como as espe-
cificidades do contexto jurídico brasileiro, o 
que será objeto dos próximos relatórios.  
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